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INDICAÇÃO Nº 008/2026 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

 

 

Diego Grijó Gava, Vereador, no uso de suas atribuições regimentais, solicita a Vossa Excelência, 

nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhado 

ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria: 

 

Sugere a instalação de iluminação pública na Rua Paralela à BR-262, 

localizada próxima à entrada do bairro Vila Nova, no Município de Viana/ES. 

 

JUSTIFICATIVA 

A referida via encontra-se atualmente sem iluminação pública adequada, permanecendo em 

completa escuridão durante o período noturno. Essa situação dificulta significativamente o acesso 

e a circulação dos moradores, além de aumentar a sensação de insegurança no local. 

A ausência de iluminação compromete a mobilidade, favorece a ocorrência de situações de risco e 

afeta diretamente a qualidade de vida da população que utiliza diariamente a via, especialmente 

por se tratar de uma rua próxima à entrada do bairro Vila Nova e à BR-262, com fluxo constante de 

pessoas. 

Diante disso, a instalação de iluminação pública adequada é medida essencial para garantir mais 

segurança, acessibilidade e bem-estar aos moradores e transeuntes. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal, por meio do setor competente, que 

avalie a presente indicação e providencie a instalação de iluminação pública na localidade 

mencionada, atendendo a uma demanda legítima da comunidade. 
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FOTOS DO LOCAL / LOCALIZAÇÃO 

 

Viana, 04 de Fevereiro de 2026. 

Diego Grijó Gava 

Vereador Municipal de Viana 
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